
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº152/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº62/2023
TOMADA DE PREÇOSNº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME
DE EXECUÇÃO EMPREITADAPOR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR E A EMPRESA ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direitopúblico interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
902.308.139-2 SSP/PR e do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três
Barras do Paraná'Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Avenida Dambrose Piva, nº 933, centro, Marmeleiro/PR, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 11.451.824/0001-02, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assinados, SR. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PRe inscrito no CPF
sob o nº023.396,789-35, residente na Rua Erminio Romani,nº 49, Marrecas, Francisco Beltrão/PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO D:
SERVIÇOS, emdecorrência daLi ção Modalidade Tomada dePreços nº 05/2023, mediante
asseguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

11. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTRES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO
BARRAÇÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃODE RECICLÁVEIS, de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomadade Preçosnº 05/2023 e seus
anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA

CLÁUSULA SEGU! NDA - REGIME DE EXECUÇÃO
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2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADAa responsabilidade
pela execuçãodos serviços (art. 1O da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, 0 valor global pará a execução dos serviços é de R$ 294.700,00 (duzentos e noventa e quatro
l e setecentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.Os custos estão

previstos em planilhas constando no processo acima citadoe arquivada no mesmo, conforme segue:
TTEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR

PROJETO
Projetos téenicos e executivos, documentos complementares € Arts,
materias, equipamentos e serviços para instalação do sistema de Energia
Fotovoltaics ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO NAS.
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ,com potência mínima de 70 KWp
Projetas técnicos e executivos, documentos complementares & Ars,
materias, equipamentos e serviços para instalação do sistema de Energia
Fotovoltaica ON GRID homologado é comissionado pelo órgão
competente, devidamente instalado em ESTRUTURA TELHADO| 108.800,00
NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO - UNIDADE DE,
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, com potência mínima de 40
Kwp

185.900,00

TOTAL 294.700,00

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

41. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 294.700,00 (duzentos e
noventa e quatro mil e setecentos reais), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
4.2, As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomadade
Preços nº 05/2023, independente da transcrição neste Contrato.
4,3, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do
contrato e dos serviças, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviçose o
cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADAno período de
medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes dotações

CE 05.05.15481,0007.1.003,000.44.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma estabelecido
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entre a CONTRATADA e à CONTRATANTE,a qual deverá ser emitida pelo Departamento de
Engenharia, conforme itemLI doedital,

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Oprazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos
termos doart. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIADOS SERVIÇOS

xecutado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos
m conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05(cinco) anos.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas no
art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do
Comrato,

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1, Constituem direitos do CONTRATANTE receber 0 objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formaeno prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADAas condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar à execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porela

assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;
e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRI/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;
1) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservaçãodos serviços executados;
£) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
h) permitir e facilitar o livre acessoàfiscalização, bem como em seus documentos e registros,

à qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por
esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros porcla
credenciados ou designados;

) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusãoda obra em partes ou no todo;

$) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente
com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES +
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
em lei, bem comoas previsões contidas noinstrumento convocatório e minuta do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:
&) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
6) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir 4 não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
é) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
€) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
o A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução;

&) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da Fiscalização;
j A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
»Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

j
o, prejudique a execução do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa,

PARÁGRAFO TERCEIRO -A rescisão do contrato poderá ser:
)) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados noitem 19,

ubitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,
parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde
que heja conveniência para o Município;

e) Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO- Quandoarescisão ocorrer, semque haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão o

pagamento do custo da desmobilização.

PARÁGRAFO SEXTO-A rescisão unilatera! acarretará as seguintes consequências, sem prejuizos
das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato,no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuizos causados.
5)

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
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PARÁGRAFO OITAVO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada
multe de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

a) A multa moratória não impedeque o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras penalidades previstas neste item;

b) A muita será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

e)
PARÁGRAFO NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

2) Advertência porescrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

€) Muita de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo
psra a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão
do instrumento;

à) Multa compensatória de 10% (dez porcento) do valor total do contrato nos casos de rescisão
unileteral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;

é) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9 Declaração de inidoneidadepara licitar e contratar com o Município;
£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente,
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas,
à) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

» As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

k
PARÁGRAFO DÉCIMO Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venhaa substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “o”da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1, O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados naart.
78e seguimentos ca Lei n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, emcaso
de rescisão administrativa prevista no art, 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direita público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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1441, A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADAe o CONTRATANTE, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada comoprova de entrega de
documentos ou certas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1, O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a ser
prorregado« critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

“os omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO
Jeitooforo da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.
E, por estgrem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si

e seus sucessofts em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presençadas
testemunhas Tai

/ Três Barras do Paraná/PR, 21 de setembro de 2023.
EA iMUNICÍPIS S Bi S DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
SERGIO KLINKOSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

fome: Nome:isso)
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Contrato Individual de Trabalho por prazo determinado, conforme
legislação trabalhista em vigor, regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula SEXTA do contrato datadode 22 de setembro
de 2023, passando o prazo prorrogado para 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não
contrariem que ficou convencionado nopresente Termo Aditivo.

Três Barras do Paraná, 22 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PR

INDRETA SCALICEMANN

T TESTEMUNHA

PTESTEMUNHA

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N'13/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2021

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Andreia
Sehlickmann

temporária de servidor para executar
atividades de Enfermeira.

FUNDAMENTO: Art 37, inciso IX da Consti ção Federal

VALOR MENSAL: Simbolo 6-4 incial da Lei Municipal241623

PRAZO: 22 de setembro de 2023a 31 de dezembro de 2023

TrêsBarras do Paraná, 22 de setembrode 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preteito

Publicado por:
Mastice Cristina Mariano

Código Identificador:3C3E656D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVODE

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 152/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOSE EXECUTIVOS,
DOCUMENTOS COMPLEMENTRES E ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA|SOLARFOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E
COMISSIÓNADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO
BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVEIS,
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVALTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 5.666/95 demais alterações é Tomada de
Preços nº 05/2023
VALOR: R$ 294.700,00 (duzentos e noventa e quatro mil é
setecentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento é
oitenta) dias, podendo viraser prorrogadoacritério e no interesse do
CONTRATANTE.
DATA DE ASSINATURA: 21 de setembrode 2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: 67 1648F.

ESTADO DO PARANÁ | E

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO FINANÇASE
PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ AVISO
DE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do
Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTONIO BALDÃO,
TORNA PÚBLICO a ADJUDICAÇÃO e à HOMOLOGAÇÃO do
Procedimento Licitatório referenteàConcorrência Pública Nº 2/2023,
cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA
URBANA EM CBUQ, conformeocdital de Licitação, para a
Empresa EMPREITEIRA ROSSI LTDA — CNPJ:
24.020.066/0001.01, no valor global de: R$1.923.006,06 (um milhão
movecentos e vintee três mil seis reais e seis centavos)
Fundamentação Legal: Lei NºLei 8.666/93.

Tunasdo Paraná, 20 de setembro de 2023,

MARCO ANTÔNIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:98FEB919

EpREpETTURAMUNICIBALDE-URVO
:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEINº0292023

SÚMULA: Reestrutura o funcionamento do Serviço
de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de
OrigemAnimal no Município de TurvoiPR e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Turvo, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei reestrutura 0 funcionamento do Serviço de Inspeção
Municipal de Produtos de Origem Animal de Turvo—SIM/POA —

TURVOIPR, vinculadoàSecretaria Municipal de Agricultura e
Pecuária, criado pela Lei nº 038/2001 e 25/2010ealterado pelas Leis
nº 242017 e nº 502020, as quais deram nova redação e
estabeleceram novas regras para o SIM/POA.
$ 1ºAatuação darsecá em todo o território municipal, com
fundamento na Constituição Federal, em especial no inciso 11 do
artigo 23 o em consonância, comodisposto nas Lois Federais nº 1.283
de 18 de dezembro de 1950 c nº 7.889 de 23 de novembro de 1989 e
do Sistema Unificadode Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.
$2º- O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem
Animal será o responsável pela inspeção higiênico-sanitária e
tecnológica dos produtos de origem animal em todo o território
municipal, sendo doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia
fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os
produtos de origem animal, dentro de suas competências, sejam ou
não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados,
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no

jeitam-se à inspeção, reinspeção e fiscalização prevista
nesta Lei:

1.- osanimais destinados ao abate, seus produtos e subprodutosematérias-primas;
1-0pescado e seus derivados;
Ho leite e seus derivados;
IV -o ovoe seus derivados,eV'-os produtos dus abelhas e seus derivados,
Art. 3º-

A
fiscalização far-sexd:

1.- nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas
à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;


